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- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional e Afins - Registro 
Profissional. Cooperativa médica. Farmácia sem fim lucrativo. 

Discute-se a possibilidade de cooperativa médica (Unimed) manter farmácia para fornecer 
medicamentos a preço de custo a seus cooperados, sem a distribuição de lucros, apenas 
mediante apresentação de receita médica com a finalidade de os medicamentos terem 
menores preços. O Conselho Regional de Farmácia alega que a cooperativa não poderia 
dedicar-se ao comércio ou à indústria farmacêutica, sob pena de violar o art. 16, g, do Dec. 
n. 20.931/1932, que regula e fiscaliza o exercício da medicina, entre outros — o qual 
estabelece que “é vedado ao médico: g) fazer parte, quando exerça a clínica, de empresa que 
explore a indústria farmacêutica ou seu comércio...”. Para o Min. Relator, a irresignação do 
Conselho não pode prosperar, visto que a jurisprudência deste Superior Tribunal considera 
inaplicável ao caso o citado dispositivo legal, pois a farmácia em questão não tem finalidade 
comercial como descrita na mencionada lei. Ainda explica que tampouco uma cooperativa 
poderia ser considerada empresa por não realizar atividade de mercancia nos termos da Lei n. 
5.764/1971, até porque, nesse caso, não existe concorrência desleal com outras farmácias em 
geral, por não haver fins lucrativos. Entre os precedentes, também se observa que o motivo 
fundamental da proibição de o médico ser sócio de farmácia ou obter lucro direta ou 
indiretamente com a venda de remédios seria uma finalidade ética, ou seja, impedir que a 
medicina seja utilizada como meio para obter lucros mediante comercialização, o que não 
ocorre no caso das cooperativas médicas. Diante do exposto, a Turma negou provimento ao 
recurso. Precedentes citados: REsp 640.594-GO, DJ 27/3/2006; AgRg no REsp 1.159.510-SP, 
DJe 9/4/2010, e AgRg no Ag 1.104.611-SP, DJe 23/6/2009. AgRg no REsp 1.217.139-SP, 
Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 3/2/2011. 
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